
lJNIFICACION DEL DERECHO PRIVADO 

Por EDUARDO ESPINOLA 

. Ministro del Supremo Tribunal Fed e ral del Brasil. 

A).-A dicotomía prévalente nos sistemas legislativos contemporá­
neos. Nos sistemas legislativos v:g,entes, com excec;6es ainda pouco nu­
merosas, prevalece o princípio da · divisóo do direito privado em · dois 

dr<:tmos: direito civil e direito com ercial; de. onde a existe n cia de dois có-
igos distintos. , 
. Como observam Planiol, Ripert e Jean Boulanger, o direito comer­

cial fo! autróra o direito profissional dos comerciantes, puramente con­
suetudinário; codilicou-se antes do Código Civil. 

Acrescentom os mesmos. autores: "La tradition d' un droit spécial 
?mené la rédation d '. un Cod-e de commerce C 1808). Mais ce Code a 

ete presenté comme concemant la réglamentation objetive des acles 
de commerce parce que l' esprit de l' époque était favorable au droit 
Professionnal." 

E concluem: "Il n ' y a aucune raison pour faire une distinction en­
tre les actes de commerce et les actes civils. Mais il doit rester un droit 
commercial relatif aux conditions particulieres d' éxcercice de la pro­
fession commerciale" (Traité élémentaire de droit civil, vol. 19, ,p. ed ., 
1948, n. 34, pag. 14). 

Daí falar -se numa espécie de comercialisaga:o do direito civil (Lyon 
Caen - Livre du Centenaire, vol. 19, pag. 207). 
. Por várias consid.erm;oes , em quase todos os Estados foram admi­

tidos os doís códigos distintos: civil e comercial. 
D· Ouand?, em _ 1~08, publicamos o · volume, pr~meíro _ do Sis tema do 
.~eito Civil Bras1le1ro, fízemos vér que a tendencia entao era para con-

61 erar P8rfeitamente justificável a separac;áo, n éío só historicamente, 
ainda_ conceitualmente; a natureza espe _cial d;=rs operagooes comer­

c1ms; a existencia de instituic;oes proprias do comeréio (bolsas, bancos, 
letra~ d_e c~~bio); a regulamentagáo do direi_to t1;arítimo, independente 
do d1re1to e1vil ( v. Lyon Caep et füma1,.1lt - Traite de d:roit comm.ércial, 
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vol. 19, 1906 , pag. 7 ); a elas tL::id0de das normas comerc1ms, ( Golds ­
chimidt e Sacerdoti); e outras (Sistema cit, vdl. 19, 3<!- ed., 1938 , pags. 
67 - 68, nota; Tratado de Direito Civil, com Eduardo Espinola Filho , vol. 
19, 1939, pags. 107 e seguintes). 

Invoca-se igualment e a tendéncia para a especializ m;ao, manife sta­
da na forma<;ao de outros ramos especiais do direito privado, com le 
gislag ao distinta, como o dir eito marítim o, a aéreo, o dir eito industrial, 
o .rural, o operário, o colonial. . 

O exemplo da codificag ao civil alemá ainda mais con trib uiu para, 
no fim do século passado e no alvorecer do a tual, se acentuar a pre­
ferencia pela dicotomia. 

Como informam as obras d -~ Planck e Holder, a chamada precomis­
sao , nomeada en 8 de fevereiro de 187 4, para a p resentar o p lano e mé­
todo de elaboragáo de um · proieto de código civil para a Alemanha, 
considerou d ésde logo o direito comercial obj e ta- de codifica gáo sepa­
rada (v. tambén Staudingers - Kommentar, vol. 19, 8<!- ed ., 1912, pags . 
4 e segs). 

Obs ervam Arminion , Bor is Nolde e Martin Wolff: 
"La promulgation du B. G. B. nécessita une révision . de ce Code ( o 

de comércio de 1861). On discuta la question de savoir s' il y avait 
lieu de laisser subsister un droa commercial a coté du droit civil. Si 
le législateur s' est prononcé pour le maintien d' un code de comm erce 
séparée fut pour les raisons que nous avo ns exposées. C' est done 
iustement que le législateur all e mand a refusé d' adopter le systeme 
suisse, qui sans méconnaitre l' éxistence d' un droit commercial , en a 
placé les regles dans le code d e s obliga!ions. On ne voit pas bien ce 
que le n:om commercial, le registre du commerce, la société anonyme 
onf á faire avec les obligations" ( Traité de droit comparé, vol. 29, 1950, 
n. 573, pag. 381 ). 

'O direito comparado deixa vér que tése da autonomía do direito 
comercial, a despeito das fortes dive rgencias que nunca cessaram, pre­
valeceu por toda a parte, com excessao da Suig á , lnglatez:ra e, rec ente ­
mente na Itália , como diremos a seguir . 

Ainda em I 921 Alfredo Rocco desenvolveu, em obra magistr al, . ar­
gumentos e consid erag6es que traduziam a preferencia doutrinária pela 
dicotomia, que a ·práctica legislativa demonstrava dominante nos vários 
direitos positivos contemporáneos, corn resurnidissimas exce g6e s. 

O próprio Vivante, corifeu denodado da unificagao, manifestava 
surpr eendentes vacilag6es e recúos, (v. nosso Tratado · cit. , pags . 376 -
377, nota t.). .. 

Georges · Rip~rt, na lista das legislagóes que nos oferec e na recen­
te obra nótavel sobre o direito comercial, poe em rel évo o' prestígio que 
ainda nao perdeu a c_odificm;ao autonoma do direito comercial ( G. 
Ripp~rt- Dr01t Commerc1al - z¡¡. ed., 1951 ). 

A primeira ~xcag?? surgiu com o Códige suigo das Obriga g6es, de 
1881, ?· queal foi admitido 1;a_Confederagfío helvética, por consid erag6es 
espec1ais, em vez de un Cod1go de comercio, de que a princip io se co­
gitára, 
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Escreve Rossel: Le peuple suisse accep ta , le 19 de avril 1874 lll1e 
Constitution nouvelle don t l' a rt . 64 pla c;;ai t "dans le ressort de la' Con­
fédération", entre autre " la lég islatio n sur to u tes le s m atieres du droit 
se _rap~ortant au co~merce. e t aux transact ions m ol::.iilieres ( droit des 
obhgahons , et compns le dro1 t commercial e t le droi t. de cha n ge)." 

Daí a elaborm; á o .do Código geral de obrigacóes. 
Sómente a 13 de novembre de 1898, o p ovo s~i<;.:o acei tou um novo 

texto constitucional proclamand o o princí p io de urna completa legisla-
960 civil federal (Rossel, Manu sl de dro it fédéral des Obligations, vol. 
19, 1920, ns. le 2, pag. 11). ' 

Na Inglaterra, o direito n a o é codificado. 
Quanto ao novo Código italiano, de 1942, constituirá objeto de 

aprecim;áo nossa, na penúltima p arte deste relatório . 

B).- Crítica doutrinária: Cimbali, Vi v an/e, Carlos de Carvalho, 
Carvalho de Mendoc;á, Inglés de Souza . Entretanto, contrariarido a 
orientac;:áo desse processo h istóri co de desagregac;: 6 0 , um movimento 
doutrin6rio se iniciou, em me io ao século passado ~ e formou intensida­
de, desenvolvendo-se até aos dios de hoje, com o intuito de refazer a 
fusáo do direito comercial com e civil, iniciada pela matéria das obri­
gac;;óes, e visando mesmo a unif ica<;;éío de todo direito privado. 

A idéia '. lanc;;ada em 1847 p or Montanel !i, teve logo a adeséto de es­
píritos de elite, como Enrice C irr.bali, e , ganhou um campe a.o decidido 
comercialista Cesare Vivante, que, por impo -la, empregou argumenta­
<;;ao vibrante e insistente ; tomando ma is incremente, a seguir, vem 
sendo defendida por juristas, filÓEofos, civilistas e comercialistas da Ita­
lia, que continuou senda o centro predileto da interessante polemica; dá­
lhe apoio ero obra recentíssima, urna autoridade máxima, Pacchioni, e, 
e mbóra com restri c;;óes, quanto u oportunidade ou possibilidade de rea­
lizac;;áo imediata, a aceita o civilista de grande vulto, que a Ferrara. 

Sao expressívas, na vivacídade de sua eloquencia as palavras de 
Enrice Cimbali, sabio románista e civilistq, a despeito da pouca idade 
com que foleceu Caos 30 anos): _ "La tendenza invjncibile dei tempi mo­
derni t verso il riavvicinamento ed il ricol;eg?m<:r:,to ~ei vari or~:li.ni di 

t elio che fin oggi, pretendendo ad una mg1ushhcabile autonom10, si 
s u O ~ostrati divisí e smembrati fra di loro, se non in conflitto addirit-

tson I . fenomeni dell' attivitá umana bisogna guardarli da un punto di 
ura . . , h · · 1 vista organico e complesso, in .nodo c1oe c e u1_n1ca st1':1 a n?rr~a1 rego-

1 . di· ess í comunque vari possano essere g 1 aspe h sotto cu1 a me·-
atnce ' · · · ¿ · .; si presenta . Questo nesso di riorgan1zzaz1one s1 opera me 10nte 

des1~a: , . della socialitá che domina e contempera, senza punto ne­
il pnnc 1P10 · ¿· ·¿ lºt' O d 1 · .1 'ncipio fin oggi ribelle della m 1v1 ua 1 a. n e a conseguen-
garlo, .1 P~d inesorabile al punto stesso, che se non vogliano ammettersi 
za: }ogicat· cctdici 0 utonomi per quanti sono i diversi rami onde si mani -
altrettan 1 ' l' · d t · l' · l ·1 · · ta:- l' attivit~ privata dell'uomo, come:, _11.7 u~ na agnco tur?, 1 com-
fes . e cos1 via; b1sogna fonde,re nell un1ta d1 un solo organismo, che 
1;1~tc~dice ,di diritto privato soci.ale, le varietá delle . legislazioni p~i';ate. 
(La nuova fase del diritto civile, 3<? ed., 1895, pag. 357; a 1 <? ed., e d e 

1885)• 1 
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Pouco depois o notável co mercialis ta Cesare Vivante (em 1893) 
invocava o exemplo, qu_§! d izia vitorioso, de Código suic;;o das Obriga­
c;;óes: "La possibilitá di regalare colla stessa teoria generale tutti i rap­
porti privati e tutti i cittadini é dimostrata quotidianamente dalla giu­
risprudenza inglese ed a mericana , le quali non conoscono ne regol é 
particolari ai commercianti, ne ·,ma teor ia speciale degli atti di comme r­
cio. Quella possibilitá fu dimostrata piv di recente anche nella Svizzera 
ove si diede al Codice unico delle obbligazioni un contenuto essenzia l~ 
mente mercantile , giudicando che le consuetudini commerciali fossero 
abbastanza diffuse in ogni ordine di c itadini per governarli colla me­
desima legge che era necessaria per la tutela del credito. L' esperienza 
ha ormai dimostrato indubb iamente i vantaggi di quel Codice unic o 
che segnó un momento solenne nella -storia delle legi slazioni. Basta a~ 
prire le sue pagine p~r convincers i come il dititto mercantile semplice, 
rigoroso, spedito, ha spirato un 1tuovo alito di vita a tanti vecchi istituti 
del diritto civile , che col pretesto di tutelare la propietá e la serietá d el 
consenso, impediscono la facile e:ircola zione dei beni , suprema necessit á 
della vita economica." (Trattato di d ir. com merciale , vol. 19, 3:,. ed., 
pags. 13-14). , 1 

Na Itaía, a controvérsia continuou, com ardorosos defensor es de 
urna e outra parte. 

Na Alemanha e na Franc;;a, a idéia unificadora n á o teve desde logo 
numerosos adeptos. , 

Encontrou, porém, acolhime n to em parte da doutrina holandesa, es­
panho1a, portuguesa, argentina. 

Já em 1873, o civilista vene zuelano Sanojo se Ihe mostrára favorá­
vel (Instituciones · de Derecho Civil Venezolano, vol. 19, pag. 8). 

Os autores ingleses e norte-americanos n á o estabelecem distin c;;áo 
entre os dais ramos do direito privado. · 

No direito brasileiro, cedo se agi tou a quesi á o. 
Merece atencáo especial a obra de Teixeira de Freitas , d e que nos 

ocuparemos de'st~cadamente. . 
Em 1888, 0 comercialista Silva Costa sustentou no Instituto de Ór~ 

dem dos advogados a unificac;;Cio, que enco;1t:ou n.ui:nerosas adesoes. 
Coelho Rodrigues em seu proieto de codigo civ1l \ 1893) opinava 

pela desnecessidade de um código especial para o .comercio. 
Na faculdade de Direito de S. Paulo, o prof~ssor Brasílio Machado 

(em lic;;áo inaugural do curso de direito comercial). d~clar~va: "tnais 
lógica e mais simples é a tendencia unificadora de direito privado". 

Carlos de Carvalho na Introdw ;;óo de sua "~;>vd ·C~1:solidac; a o · do 
Direito Civil Brasileiro" (_1899), declarava que - ª cod~hcac;;áo a Par­
te da legislac;;ao comer cial, nos tempos mod~rnos, explica-se pela le· 
de imitm;áo .. . O direilo comercial n áo é mm~ nem pode ·ser o direit~ 
de urna classe de pessoas mas de uma cerla ~rdem de fatos ou de r _ 
lagóe ,humanas. Do infl~o exerci?o por .essa ordem de relagoes sob~ 
0 conjunto das que constituen a vida social tem resultado uma tend .. 
cía tó.o forte par~ ~odifi?ar-se o ~ireito civil, qu~ a f~séo eu re~ni a o J~ 
dais ramos do dire 1to pnvado esta de fato q:1asi reahs~da, fenomeno de 

I 
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adaptagáo as novas exigencias, convertido ero direito comu m o origina­
riamente especial ou excepcional. 

A func;áo legislativa tem de verificar-se sobre fatos d e órd e m goral; , 
náo tem de tutelar o produtor ou o consumidor isoladam e n te mas o fe·­
nómeno da troca ou da circulm;;áo dos valores, que é social, tanto ge­
neralisouse. 

A compra e venda é tada a matéria do direito com e rci a l, más as , 
instituigóes jurídicas creadas para servir-la nao limitar-s e -á o á sua fun­
gao específica e primitiva; expandir -se-éio, irradiréío, invadir cio, todas as 
esferas sociais de relac;áo economica". 

Ao ser discutido o proieto de Código Civil elborado pelo profes­
sor Clovis Bevilaqua, em 1900, Ievantouse, como preliminar, a questóo 
da unidade do direito privado. 

Mas, precisamente naquela época surgira o Código Civil alemóo, 
que se apresentava como um monumento a merecer toda a atengóo. 

Foi reJeitada a sugestáo de un código único; mas na doutrina bra­
sileira, prestigiosos autores, e entre eles os mais concietuados mestres 
de direito comercial. continuavam a propugnar a unificag6.o . 

Assim, Alfredo Valladáo, em 1902, Sá Viaria, em 1905. Carvalho 
de Mendonc;a e Inglés de Souza. desde 1899 había, manifestado o mes. 
mo pensamento; mas posteriormente malhor acentuavam as raz6es de 
suas convicgóes. . _ 

O primeiro, que é autor do rr.aior Tratado de Direito Comercial Bra­
sileiro ocupou-se do assunto mais detidamente no vol. 19, pags. 16 _ 21 
da la edicáo ( 1910). · 

Ingle; de Souza, en 1911, foi incumbido de µm projeto de reforma do 
Código Comercial; mas ficou autorizado a preparar um projeto de uni­
figáo do direito privado, náo obstante a existencia do projeto de Códi­
go Civil, em discussáo na Camcrra e no Senado. 

Náo vingou o projeto de Inglés de Souza; entretanto, continuou a 
aumentar o número de partidários da fusao. ' 

Renegando suas idéias anteriores, a ela aderiu Lacerda de Almei• 
da. Filiaram-se tambero a mesm<.1 córrente os professores de direito co­
mercial Alfredo Russel, Edgardo de Castro Reb~llo, Otavio Mendes, Cu­
desteu Pires. 

Rodrigo 0tavio, numa conferencia realizada na Facultade de Di­
reito de París, assim se exprimía; "L' idée est, cependant, en marche au 
Brésil, comme partout. II n' y a rien de plus difficile a vaincre que la 
force de la routine et le prestige des précécaents". -

C).- O método concebido por Teixeíra de Freitas ao elaporar o 
seu célebre Esbogo de Código Civil. Teve o Brasil em 1850 a seu Có­
digo Comercial em pe,ssuir ainda o direito civil ,codificado. 

As Ordenagóes do Reino de Portugal e numerosa leis esparsas com-
punham a nossa legislagáo civil. ' 

Em 1855 foi incumbido o jurisconsulto Augu!3to Teixeira de Freitas 
de colegir e classHicar as leis civis vigentes no Brasil. 

Tres anos dep9is foi entregue ao Govérno a ' Consolidac;;:6.o que me­
receu os mais calorosos aplausos e era pr~cedida dé uma notavel In-
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troduc;;áo, considerada urna das rnais elevadas manifestm_;óes de pensa­
mento jurídico entre nós . 

A grande capacidade do consolidador, tao brilhantemente compro­
vada, o indicavam naturalmen tE:l para o trabalho de elaborar um pro ­
jeto de código civil brasileiro . 

Efectivamente, em 1859, fo¡ contratado para esse empreendimiento. 
Já ia bem adiantado, quase concluido o esbo<;;o (5.016 artigas ) , 

quando resolveu interromper o seu trabalho para submeter ao govérno 
um novo plano, com esta justificrn;áo: " Hoie minhas, idéias, sao outras, 
resistem invencivelmente a essa calamitosa duplificacóo de leis civis 
náo distinguem no todo das leis desta classe, algum rámo que exija u~ 
código de comércio. O Govérn::, só pretende de mim a redm;ao de um 
projeto de código civil; e eu noo posso dar esse código ainda mesmo 
compreendendo o que se chama direito comercial, sem comegar por 
outro código que domine a legislac;:ao enteira ... Nao há tipo para essa 
arbitrária separagüo de leis, a que deu-se ·o nome de direito comercial 
ou código comercial; pois que todos os atas da vida iurídica, excetua­
dos os benefícios, podem ser i::omerciais; . ou náo comerciais, isto étan 
to poderri ter por fim o lucró pecuario, como , outra satistm;;áó de exis­
tencia. Náo há mesmo alguma razóo de ser para tal · selegáo de leis; 
pois que, em todo o decurso dos trabalhos de um código civil aparecem 
raros casos, em que seja de mistér distinguir o fim comercial dos atas 
por motivo de diversidade nos efeitos jurídicos . . . O meio de sair d~ 
tais embarac;:os, de sanar tantos inconvenientes de reparar os erros de 
passado, de fixar os conhecimentos jurídicos, de restablecer a unidade 
da legislagóo e de extremar os limites da codificac;:áo civil, o acharemos 
na composigáo de dais códigos. cujas divisoes capitais vem a ser: Có­
digo Geral, livro I, Das Causas Jurídicas, Segáo I, Das Pess<>as, Sec;:6.o II, 
Das Causas, Segáo III, Dos Fatos, Livro II, Dos efeitos jurídicos. Código 
Civil, Livro I, Dos efeitos civís, Livro II, Dos direitos pessoais, Livro III, 
Dos Direitos reais". 

A proposta, envolvendo a unificagóo do direito privado, teve 0 
aplauso da Segao de Justicia do Conselho de Estado, que, em parecer 
ds 19 de Julho de 1868, assinado por Nabuco de Arauja, Torres Homem 
e O Visconde de Jequitinhonha . c,pinou: "Nao pode deixar de alcolher 
como digno de toda a considera<;áo, o novo método de codificac;ao .. '. 
a prime .ira vista d' olhos, parece de grande utilidade para: facilitar a 
jurisprudencia, e a inteligencia: ·das leí, . o Código Geral, aonde venham 
definigóes, que expliq1;1e~ o ser~tido das _ dispo~ig_óe~; aonde. autrossim 
se estabelec;:am dispos1c;:oes ge~o! s, que sao ap_hcaveis aos diversos ra­
mos da legisl,agáo, e nao ~ecul1me~ C: alg~II;--deles . A outra: id~ia da 
refusáo de Codigo Com ercial 1:-º ~ó:ii?a Civil, tr?zen.do a excec;éío O Par 
da regra, e fe:zendo cessar a~ J~nsdigoe~ . ex~ep .cionms, e pdr consequen­
cia as qu;lstoes ;1e compete1;-c1a. qu~ . mulhphca~ e eternizam as de­
mandas, e tambero de man:festa uhhdade'. . est~. ~obeiamente susten­
tada pelo autor e homens .~~me~es CO;DO sao t1v1ere, Courtois, etc., iá 
propugna1;1 pela m.esma · 1 e1~\ .. ec;f o . re1 co:1 e ce que a codifiéagá.o 
proposta e urna co1sa nova. 1v10:s na eg1s ai;;cto como na ciencia, as 
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idéias por novas náo devem se:· repelidas in limine, mas pensadas e 
estudadas". 

O novo plano de Teixiera de Freitas náo f9i aprovado pela comis­
sáo do govérno, alegando-se que era "fruto mu.ito prematuro porque uro 
código civil náo é obra da ciencia e do talento unicamente; é sobretudo 
a obra das costumes, das tradiqóes, em urna palavra, da civilizac;áo 
brilhante ou modesta de um pavo". 

Teixeira de Freitas, todaví,.:r, foi intransigente, declarando depois 
de interessantes e profundas explanac;óes, que só o novo plano "corri­
girá o vício de quase todos os trabalhos legislativos, que é o de tomar 
a parte pelo todo ... Se o Goveemo Imperial o náo aceitar, o mais a 
que me posso resignaré a publicac;áo do complemento do Esboc;o, que 
náo deixa de ter merecimento relativo, segundo o estado atual das 
idéais, terminando, porém, nesse ponto o meu trabalho, exonerando-se­
me de todas as mais obrigac;;óes do meu contrato de 1 O de janeiro de 
1859". Aliás, explicava Freitas que o que preparára neto passava de 
un esboqo como lealmente declarára a jamais passára por sua inten­
c;óo, nem é de seu caracter dar por projeto definitivo aquilo que com­
pusera como simples ensaio. 

E certo, contudo, que esse Esboc;o, foi extraordinariamente louva­
do náo somente no Brasil, como fóra, o que é atestado pelo grande va­
lor que lhe atribuía notável codificador argentino Velez Sarsfield, em 
notas a numerosos artigas do Código Civil argentino, de cuja proieto 
fóra autor. 

Por outro lado, a idéia da unificac;qo do direito privado, de que 
freitas cogitára, encontrou, pelo prestígio de sua autoridade, ·um ter-
reno ubérrimo-

Quando Carlos de Carvalho, em 1899, preparou a Nova ·Consolida-
qáo das Leis do Brasil, náo vacilou em apoiar as idéias do autor do Es­
bo9o, na inteireza de sua concepc;áo: "Teixeira de Freitas indicou o mo­
do de realizar a fusáo e de colocar no código g~ral em se-qs lugares pró­
prios os diversos institutos do código comercial. 

o problema, porém, da codificac;áo única, abandonada por insu­
ficiente en ídéia de reduzi-la ao código único de obrigac;óes, náo é só ju­
rídico mas principalmente económico e social. 

A questóo náo é a possibilida~e de arronjar um _cód~go, na fras~ 
de Teixeira de Freitas . O problema e outro: o da orgamzac;ao de um co­
digo de direitÓ privado social. Consiste em passar da unidade indivi­
dualista pará a unidade social, em realizar a mis~á~ ~acial da ciencia 
do direito, corno diz Menge, atender ao aspect9 Jund1co do problema 
social efectuar a socializa9óo do direito organizando o código do capi­
ial 0 ¿0 trabalho, consagradas a harmonia e a solidariedade entre ésses 
dois elementos da produc;:áo. ...._ 

Esta é a aspira<;óo. Utopía hoie, lugar comum, na opiniáo da gera-
c;óo futura, velho preconceito, um século mais tarde, reflete o reitor da 
Universidade de Viena. 

D).-A tendencia do direi!o moderno: corrente doutrinária e tra­
ba]hos legislativos. A tendencia moderna é francamente para a uni-
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ficm;áo do d ireito privado, reunindo-se num só código de obriga cóes os 
seus deis ramos: direi to civil e direito comercial. 
· O prof essor Georg es Riperi pon de ra que: "il faut reconnaitre qu' 
il est difficile de justifier l' éxlste nce de regles iuridiques spé ciales, aux 
contrats passés par un comme!'c;;ant et plus encare a ceux qui, passés 
par de non comrner c;;ants, sont qualifi és acts de comrnerce . Notre con ­
ception de l' act e de coi:nrnerce est mal venue e t rnalheureusement la 
question est dorniné e por celle de la compétence des tribunaux de com­
merce, qui par elle-rneme, serait a reprendre. En réalite, il y a des ac­
tes iurid iques, qui, par leur fo rm e ou leur obiet, ont un caracth-e com­
mercial. Mais ces mémes actes, ces rnémes mécanismes peuvent étre 
employés p.ors du commerce . C' est pourquoi il Y aurait sans doute in­
térét a les incluire da ns un Cod e géneral du droit privé ou a leur consa­
crer de grandes lois sans voulo ir rédiger un Code de commerce qui ne 
peut avoir aucune cohérence" (Traité élémentaire de droit commercial 
2~ ed., 1951, n. 12, pag. 8) . ' 

O novo Código Civil italiano acolheu o principio da unifica<;;á o do 
direito privado, que conquistava cada día número maior de d e fensores 
Em seu breve comentário , observam Nicola e F:a ~c~sco Stolfi: Ma, Ghe~ 
eché dicano im proposito le_ relazio1;1i min_is~en~h; 1~ v~r? r:n,otivo dell' 
unificazione, in questa materia, non e cons1shto m pnnc1p1 d1 ordine Po­
lítico, ma in 'E:onsidérazioni di ordiDe tecnico ed economico, che si fa­
cevario valer _sino dagli inizi del eec olo ... " ( II nuovo Codice Civile, vo} 
IV, 1949', pag. 7) . . 

As duas comissoes de reforma dos Có~igos Civjl e Comercial de 
Franc;;a consideraram o problema coro a mmor atenc;;a o, concluindo P 
adatar um código único de direito privado. or 

E de notar que ·a comissáo ele reforma de Código Civil cogitfua d 
um Livro Preliminar do Código Civil, a semelhanc;;a do Código Gera1 
ideado por T. de Freitas. , .- · 

Nesse Livro Preliminar, havi3. 4 títulos sobre: I) ª~ fontes do direit . 
II) os conflitos de leis no tempo; III) os conflitos de leis no espa<;o ; 1vº::; ' 
os atos jurídicos (esquema apresentado por _!'Jiboy7t) . . 

Embóra náo fósse aprovad;:, um plano ta o r~dicalment~ inovador 
comissao admitiu um título preliminar sóbre a lei, sua pubhcac;;:60 , inte ~ 
pretac;;ao e conflito no tempo. . 

Mas as duas comissóes (civil e comercial) acof d ªram quanto a Uni-
ficac;;ao. f L' · 

Na reuniao de 25 outubro de 1949, declarava º . pro· eon Mazeau¿. 
"Auiourd' hui, il devient indispensable de faire un Livre commun des obi .' 

11 1-
gations et contrats . , _ 

O principal obstáculo que se apresentava eraª diSlan<;qo tradicion 1 
em Franca dos tribunais civis e comerciais. , a 

Enter}deu-se poréum que o código único podena ser aplicctdo Pel 
Triunais civis e pelos comerciais. , 0 s 

Niboyet argumentava: "Il est décidé qu' il n Y a;ira pas un Cocte . 
et un Code de Commerce, mais un Code de droit prive, ~omp~enant n ~1\ril 
ment un livre sur les obligations , commun aux obli~ahons civiles et O 0 rn-

l " . 1 CQ tn_ mercia: es . · 
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O notável profess0r Julliot d e La Morand iere , pres id ent e d a comissá.o , 
a nunciou que as duas comissóes hav iam aprovado por unan imidade: D' 
abord, nous préparons , non pas deux Codes, un Code C ivil e t un Code de 
Commerce, mais un Code de dro it privé unique. Ce Code uniqu e sera ap­
pliqué par les tribunaux civils et commerciaux" (sess á.o de 25 d e outubre 
de 1949, in Travaux de la Commiss ion de Reforme du Cod e Civil , vol. 49 
1948, 1949). , 

O professor portugu és BarboEa de Magalháes, e m comun icac:;60 p u ­
blicada na Revista de Derecho Privado , de Madrid, refere a c onstituc;; fto 
de urna comissáo de juristas , incumb ida da revis ó.o do Código Civil d e 
Portugal, e estuda o problema d <.l unidade do direito privado, consideran ­
do que esta se impóe tanto do _ponto de v ista científico, como do pedagó ­
gico, derivando da própria evolU<;á o do direito (Rev . citada número de 
Julho-Agosto de 1951, pag. 658). 

No Brasil, désde 1943 , foi apre.sentado ao govérno, pela comiss á o que 
o Ministro da Justic;;a nomea:ra, um "Ante-Projeto de Código d a s Obriga­
c;;óes", precedido de elucidativa Exposic;;á.o de motivos. 

Náo houve , entretanto , até a g ora , nenhum pronunciamento le g islativo 
sobre a matéria. 

E) .- Conclusóes. Quem se proponha a estabelecer um plano lógi­
co, rlgorosamente científico , a que deva obedecer um sistema leg islat'yo, 
náo poderá desconhecer , é nossa convicc;;á.o, a superioridade do esboc;;ado 
pela mentalidade poderosa de Te ixeii:a de Freitas . 

Em primeiro lugar, devem ser consideradas as normas que se apli ­
cam a todos os departamentos da ciéncia jurídica. 

Tivemos o ensejo de fazer, numa conferéncia na Universitade de S . 
Paulo, as segulntes ponderac;;óes sóbre o sistema de Teixeira de F-reitas: 
As legislac;;oes do futuro, assim como os futuros expositore;:; doutrinários, 
se quizerem ser lÓgicos ; se ná o se aferrarem, por amor a tradic;; .60, aos pro ­
cessos até hoie seguidos , fontes de confusá.o todos éles; se n á o repudia­
rem, numa lamentável desorientac;;áo, -as verdadeiras aquisi c;;óes da cién­
cia e da técnica; teróo, todos éles de reconnecer que a idéia dum Código 
Geral corresponde a uma sistematizac;;éio perfeita das disciplinas jurídi­
cas, contemplando-se néle todas as· normas e disposic;;óes apli c áveis a to ­
dos os institutos e departamentos · do direito, qualquer que seiá a classe 
ou categoria a que pertenc;;am, qualquer que seia a divis 6 o que se adote, 
ou sua natureza pública ou privada. 

A constituc;;áo do Código Geral, com0 planejado pela in.tuic;cío supe ­
rior de Teixeira de Freitas, nao é apenas urna necessidade lógica, é a apu­
rac;;ao filosófica da essécia do d ireito objetivo e dos elementos do dire _ito 
subjetivo. 

Nésse Código, em primeiro lugar e como título preliminar , se estable-
cem todas aquelas disposigóes 1eferentes a vigEncia e a apli ,c ac;;á o c!_as 
leis, no tempo e no espago. -

Sao as normas sobre a for c;;a obrigafór 'ia das leis , sobre sua aplica­
s;áo imediata e sua irretroactividade , sóbre sua interpreta c:;60 , s óbr e su a 
aplica s;áo no- espa c;o ( direito internacional privado). 
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Essas normas re fe rem-se a todas as leis, pertencam elas a qualquer 
das ramific ac;óes d o d ireit o pri vado ou do direito público. 

Tém além disso a par ticul ari dad e de n á o regularem as atividades hu­
manas, do n ao resem . normas d e conduta e sim normas que tém por ob­
jeto outras norma s e que , por isso , se designam, na doutrina , como super­
direito . 

V ários cód igos modernos, tais o alem á o, e o nosso , comtemplam es­
sas normas, ou algumas delas , cerno disposigóes introdutórias, como In­
trodug ao ou Lei de Introdug á o , parte constitutiva ou componente do Códi­
go Civil, ou como d isposi góes pre liminares ou título preliminar, a semel­
hanca do frances e, de modo m r:iis completo , do chileno, do argentino , do 
venezuelano, etc. 

Mas, se essas normas se aplicam a todas as leis , claro está que sua 
colocag a o adequada nao é entr e as d _isposic;óes d,eo Código Civil, como 
se coub es sem apenas, em se tratando de leis civ1s . 

Da mesm a sorte, as causas jurídicas, segundo Teixeira de Freitas. 
- as pessóas , as coisas, os fatos, causas que sá o de todos os direitos 
náo simpl e sme nte dos direitos civís Em seguida, es efeitos jurídicos , con­
siderando -se os direitos na fase de aquisag óo, na de sua existencia e em 
suas garantias, na de sua exting a o. · 

As disposic;óes concernentes as várias fases e aspectos da vida do 
direito sao de natur e za geral, aplicamse a todos os direitos; nao Perten­
~em exclusivament 7 ao ?-i,:eito civil; 7omo .i~propiamente faz sup 6r sua 
mclus áo entre as d1spos1c;oes do Cod1go C1v1l. 

Tal é a técnica de Teixeira do Freitas , irrepren _sive l, imponente, da 
que! escreve Matos Peixoto: 

"Essa té cnica, nova e origin a l, reve la urna su~liII;,ª <;ao e subtilizac; eio 
de conceitos a que raramente se atinge na doutrma • 

Urna vez elaborado o Código Geral, I?ode:se c?~itar de um Código 
das Obrigagóes, no qual se fundem as obnga c;oes civi~ e as comerciasi 

Para O Código Civil se reservam as disposig óes ~e 1_ndole Propriarne s ~ 
te civil -direitos de família, direitos de sucessao e direitos reais, como n -
ve no Código Civil Suigo . Outros Códigos especiais encer~ao os dipositiv se 
atinentes a especialidade considerada: Código Pena~ , .Codigo, Processu ºi 
Código Administrativo, Código Militar , Código Maritimo, Codigo A.érª ' . eo 
etc . . . . d ' - · 

Considerando, todavía o tema proposto para iscuss ~o nés te Co 
gresso , devemos reconhecer qw:), se nos limit .armos ª materia das ob~: 
gogóes e contratos, a unificag á o do direito pr~vado _corresponde n á.o s,1 
mente a interesses de órdem técnica, mas ainda ª compreensao d;:-
, ' s 
institutos ." 

Man ter a autonómia comercial, tal . como no~ ~iStemas legisl~uv; 
vigentes sé entende, com os atuais códigos _comercims ª phar dos cód ig 8 _ 
civís , é insistir na duplicac;ao d e normas, nem _s,empre , ~mónicas os 
guladoras dos mesmos atos e instituigóes · e 7x~luir do ~ireito civís é re ­
é o comu m ) , regras estabelecidas para o d1reitd especial ( que é crue 
mercial) e ' que, ná o obstante, abwngem incontestavelme n te ets re l~~o­
cívi s. oes 

r 
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Reportamo -nos ás observm;óes de Rip ert sob re os ato.s d e comércio 
e certos organismos do Código de Come rcio, que pode rri ser empregado s 
tambén fóra do comércio. 

Cumpre, entretanto, admitir -que o d ~ eito comercial nao d e sapare-­
ce, nem m~mo diminue de importancia, como também n á o sofr e de­
preci<:t~áo o direilo civil. A matária específica do direito civil ná o dei xa 
de ser regulada no Código civ il. A matéria concemente a profi s-s cio do 
comerciante continua a ser obiato do d ire ito comercial, das lei s com e r­
ciais. O Livro de Trabalho no novo Cód igo italiano establec e os p rin cí­
pios comuns sóbre a loca c;áo de servi s;os. 

Mas como ponderam Rugiere e Maroi, em corres p o n dencia ao s 
dois tipos fundamentals de empresa disciplinados pelo Código, se des ­
tacam do tronco do novo livro do trabalho dois ramos: o do direito 
aqrário e o do díreílo comercial (Is!. di d ir. privado, 7 <). ed ., vol. 19 1948, 
11, pag. 24). 

O deuto Messineo assim se exprime: "La questione non é di auto -
nomía legislativa , ma di autonomía scientifica ; riguarda no il codice di 
commerc1o, ma il diritto del com mercio " ( Manuale di diritto civile com­
merciale , 7~ ed ., 1947, pag. 32). 

Planiol, Ripert e Boulanger acentuam ·que - " il n' y a aucune raison 
pour foire une distincion entre les acles de commerce et les actes ciyils; 
mais il doit rester un droit com-:nercial relatif aux conditions particulié ­
res d' exercice de la profession · commerciale. 

Le droit privé modeme n' -:r aucune repugnance cintre les legisla-
tions professionelles" (Traité é!émentai re de droit civil, vol. } 9, 4~ ed., 
948, n. 34 pag. 14). o legislador alem éío, que néí<> admitiu a abolig éio do Código comer -
cial introduziu no de 1897 reformas substanciais, de fundo. 

'Advertem Arminjon, Boris Nolde e Martin W olff: "II a notament 
donné au droit commercial , pour fondement, non plus la notion de l' 
acte de commerce, mais celle des commergants" (Traité de droit com ­
paré vol 29 1950, pag. 381). Acrecentan os mesmos autores -"De nom­
breu~es ;égl~s qui, en 1861, étaient propres au droit commercial, de vin­
rent par suite de leur insertion dans le BGB, partie inté9rante du droit 
priv6 général. On les a done éliminées du texte du code commerce." 

O professor brási1eiro e atuol Ministro do Supremo Tribunal Fede-
, ral autor (com os Ministros Orozimbo Nonato e Philadelpho de Azeve­

do) de Ante-Projeto de Código das Obrigagoes, _ass im se exprimiu: "O 
ante-ProJeto manifestou -se par!idário de unificaga<? _do ~ireito priv:ado. E 
preciso ·acrescentar-se, • porem, que se !!ata da um.hcag a o do direito das 
obrigaióes. O direito comercial néío desaparecerá; nao desapa recerá 
0 código comercial .. . " (Hahnemamm Guimaráes). 

Em suma: 
A um plano sistemático da legislagáo corresponde, em primeiro lu-

gar um Código Geral, comprendendo as regras que tem por obieto a s 
pro~rias leis (forca obrigatória, aplicog á o, interpreta< ;;áo, conflito no 
tempo e no espa~o) e quanto no direito subietivo; Poss5as, coisas, cau­
sas e efeitos dos direitos (método de Teixe ira d~ Freitas), regra s co-
muns a todos os direitos . 
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Abstraindo, todav ia, d ésse s is tema , d e ve ser unif icao o direito pri­
va\:J.o por meio de um Cód ig o d a s Obrigm;óes (do quel desaparecería 
urna parte geraI, se fosse ado tado o Código Geral). 

Em seguida, os códigos e spec ia is, de acorde com urna classifica­
<sáo a ser elaborada, em corres p ond encia com as idéias dominantes e 
um critério de especializa <sáo d Hado pela doutr ina , tendo e rn v ista os pro­
blemas sociaias e as nec e ssid a d e s práticas . 

• 

.. 


